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COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 016/2025 • 
CFO 

Esta Comissão, reunida, após analisar o Projeto de Lei Complementar 

n.° 11/2025, de autoria do Prefeito José Roberto Piteri, que dispõe sobre: Altera 

o art. 47-N da Lei Complementar n.° 403, de 28 de junho de 2017, que reestrutura 

o sistema da administração municipal de Barueri. (composição da Secretaria da 

Família), deliberou emitir Parecer Favorável  ao mesmo. 

Plenário Vereador Wagih Saltes Nemer, 1 gosto de 2025. 
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